
 

 

DIRETORIA CULTURAL 
REGULAMENTO GERAL  

 

Art. 1º - As inscrições deverão ser realizadas na Central de Relacionamento. O 

aluno deverá preencher obrigatoriamente a ficha de inscrição e dados 

cadastrais. Caso não haja vaga disponível, o interessado deverá colocar seu 

nome na lista de espera anexada à lista de inscrição e aguardar contato da 

coordenadora responsável, conforme a disponibilidade de vagas das turmas.  

No caso do aluno que não frequentou as aulas no clube no último ano, este 

deverá fazer 1 aula teste, no horário indicado pelo professor. Após essa aula 

teste, o professor informará qual a turma adequada para realizar a matrícula.  

Art. 2º - Para turmas que se apresentam no Festival Interno Cultural (realizado 

em novembro), a data limite de matrícula é dia 15 de junho de 2026. Para turmas 

que não se apresentam no Festival interno Cultural, não há data limite, porém 

depende da disponibilidade de vagas e aula teste para aprovação do professor.  

Art. 3º - Para iniciar a atividade é obrigatório o preenchimento do formulário PAR-

Q a cada 12 (doze) meses no Portal do Associado. Este documento valerá para 

outras atividades oferecidas pelo clube como a escola de esportes, academia, 

entre outras.  

Art. 4º - Quando houver divisão por níveis de uma modalidade, cabe ao professor 

determinar em qual turma o aluno irá frequentar as aulas. O professor é o 

responsável e tem autonomia para determinar qual a turma e horário mais 

adequado para o aluno frequentar a partir de 2026. A cada final de ano, será 

feita uma avaliação pelo professor que determinará em qual nível o aluno deve 

se matricular no próximo período.  

Art. 5º - O professor se responsabilizará pelo aluno somente no horário de aula. 

Não é permitida a presença de acompanhantes (pais, irmãos, babás e outros) 

em sala de aula.  



 

 

Art. 6º - Solicitamos que pais ou responsáveis de alunos de até 5 anos de idade 

estejam na porta das salas ao final da aula, para acompanharem as crianças. 

Caso os pais não vejam problema em as crianças ficarem desacompanhadas 

pelo clube, solicitamos autorização por e-mail para 

cultural@clubeanhembi.com.br. 

Art. 7º - Ao aluno caberá se comportar com disciplina, concentração e cumprir o 

regulamento. Se necessário, os responsáveis poderão ser chamados para 

eventuais reuniões. Não é permitido ao aluno comer, chupar bala, mascar 

chiclete em sala de aula. Também não é permitido o uso de aparelho celular.  

Art. 8º - É obrigatório o uso do uniforme específico da modalidade, à venda na 

Central de Relacionamento do clube. O prazo para novos alunos adquirirem o 

uniforme é de uma semana, a partir da data de matrícula ou de início das aulas.  

Art. 9º - Em caso de 03 (três) faltas consecutivas não justificadas com justificativa 

médica ou ausência em 50% das aulas dadas no mês, o aluno perderá o direito 

à vaga e entrará para a lista de espera automaticamente, somente podendo 

retornar a prática da atividade quando houver nova vaga disponível. A 

justificativa deverá ser apresentada até o dia seguinte à falta, com o 

preenchimento de formulário específico e entrega de atestado médico, que se 

encontrará exclusivamente na Central de Relacionamento.  

Art. 10º - Caso a turma não tenha lista de espera e o aluno frequente somente 1 

vez por semana aulas de turmas que ocorram 2 vezes por semana, o aluno não 

participará de apresentações, para não interferir no andamento e 

desenvolvimento da turma.  

Art. 11º - A tolerância para entrada na sala é de 10 (dez) minutos. Após esse 

período, não será permitido ao aluno fazer a aula.  

Art. 12º - Em todas as apresentações, o aluno só poderá participar mediante 

autorização escrita e deverá comparecer a todos os ensaios. Caso contrário, não 

será permitida a participação no evento. Também é obrigatório que o aluno 

esteja frequentando as aulas assiduamente, cumprindo estritamente o prazo 

máximo para inscrição.  



 

 

Art. 13º - O professor tem a autonomia de decidir se o aluno está apto ou não a 

participar das apresentações.  

Art. 14º - Não será permitido o uso da sala fora do período de aula, exceto para 

ensaios preparatórios para apresentações oficiais do clube. 

Art. 15º - Os dias e horários das aulas, assim como os professores, podem sofrer 

alterações sem aviso prévio.  

Art. 16º - Utilizamos grupos de whatsapp em cada turma para comunicação entre 

professores, coordenação e responsáveis. Mantenham seus números 

atualizados e, caso não estejam nos grupos, pedimos que solicite ao professor 

ou à coordenação sua inclusão.  

Os casos omissos a este regulamento serão analisados pela Coordenadora 

Cultural e a Gerência Geral do Anhembi Tênis Clube.  

 

 

 

 

 

PONTOS ESPECÍFICOS – INICIAÇÃO À DANÇA E BALLET INFANTIL 

As turmas de ballet e iniciação a dança são divididas em: 

• Iniciação 1 (3 e 4 anos); 

• Iniciação 2 (5 e 6 anos); 

• Ballet infantil 1 (a partir dos 7 anos); 

• Ballet infantil 2 (a partir de 10 anos, se a criança já tiver experiência).  



 

 

Em todos os casos, se a criança fizer aniversário até junho, ela pode entrar em 

determinada turma no ano vigente. Não haverá mudança de turma ou nível no 

meio do ano, salvo decisão da professora, para não atrapalhar o andamento da 

aula, aprendizado da coreografia e preparação para o espetáculo.  

 

Roupa adequada para a aula  

Os alunos deverão usar o uniforme vendido na Central de Atendimento, 

sapatilhas e cabelo preso (coque ou rabo de cavalo para as turmas de Iniciação 

à dança, coque para turmas de Ballet). O professor tem autonomia de não 

permitir que o aluno faça a aula caso este não esteja trajado adequadamente. 

 

 

 

 

 

PONTOS ESPECÍFICOS – PATINAÇÃO ARTÍSTICA  

Para a aula de Patinação Artística, especificamos algumas regras relacionadas 

a comportamento e preparação para o treino, visando o aprimoramento da 

atividade e a segurança dos alunos. 

Pais e acompanhantes não poderão permanecer dentro da quadrinha durante a 

aula. Ressaltamos que não é permitido o uso de patins nas demais 

dependências do clube, conforme Artigo 10° do Regimento interno.  

 

Alimentação  

O aluno nunca deverá treinar em jejum, é recomendado que faça uma refeição 

leve antes da atividade.  



 

 

 

Roupa e material para a aula  

O aluno deverá ter um par de patins de 4 rodas específico para a modalidade. 

Por segurança e devido ao tipo de movimento da patinação artística, só será 

permitido o uso do modelo Quad.  

Indicação https://www.inlinestore.com.br/patins/patins-quad-tradicional/ 

 

 

 

 

 

O aluno deve usar roupas justas ao corpo, apropriadas à prática de atividade 

física, como calças, legging, blusas e camisetas e/ou macacões específicos de 

tecidos como suplex, helanca, algodão. Evitar roupas largas. O professor tem a 

liberdade de não permitir que o aluno faça a aula caso este não esteja trajado 

adequadamente, considerando que o uso de roupas inadequadas pode acarretar 

lesões, escoriações, queimaduras e impedem a evolução gradativa e segura do 

aprendizado das técnicas.  

 

Cabelos e adereços  

Quem tem cabelos longos deve prendê-los com elásticos nas aulas, a fim de não 

atrapalhar a realização das atividades.  

O uso de brincos, anéis, relógios, pulseiras e colares não é permitido, pois 

oferecem risco aos praticantes.  



 

 

Caso o professor verifique que o aluno não esteja cumprindo as regras 

estabelecidas, cabe a ele comunicar a Coordenadora Cultural e suspender a sua 

vaga na atividade.  

 

Apresentações  

Ao final de cada semestre, haverá uma apresentação na quadrinha para os 

responsáveis e familiares. Somente os alunos que estejam frequentando 

regularmente a aula poderão participar da atividade, mediante autorização 

assinada pelos pais e/ ou responsáveis.  

 

 

 

PONTOS ESPECÍFICOS - ACROBACIAS AÉREAS  

Para a aula de Acrobacias Aéreas, especificamos algumas regras relacionadas 

a comportamento e preparação para o treino, visando o aprimoramento da 

atividade e a segurança dos alunos.  

 

Alimentação  

O aluno nunca deverá treinar em jejum. É recomendado que faça uma refeição 

leve antes da atividade.  

 

Roupa Adequada para a Aula  

O aluno deverá usar obrigatoriamente o uniforme apropriado para a aula, que é 

vendido na Central de Relacionamento do clube. Para as meninas, o macacão e 

para os meninos, o conjunto de calça e camiseta.  



 

 

O professor tem a liberdade de não permitir que o aluno faça a aula caso este 

não esteja trajado adequadamente, considerando que o uso de roupas 

inadequadas pode acarretar lesões, escoriações, queimaduras e impedem a 

evolução gradativa e segura do aprendizado das técnicas.  

 

Cabelos e adereços  

Quem tem cabelos longos deverá prendê-los com elásticos nas aulas, a fim de 

não atrapalhar a realização das atividades. O uso de brincos, anéis, relógios, 

pulseiras e colares não é permitido, pois oferecem risco aos praticantes. As 

unhas devem estar num tamanho mínimo e adequado para a prática circense.  

 

Apresentações  

Ao final de cada semestre haverá uma apresentação em espaços internos ou 

externos ao clube. Somente os alunos que estejam frequentando regularmente 

a aula em cada semestre poderão participar da atividade, mediante autorização 

assinada pelos pais e/ou responsáveis.  

O aluno que faltar em 50% das aulas nos dois últimos meses de preparação, por 

motivos de segurança, não irá se apresentar.  

Caso o professor verifique que o aluno não esteja cumprindo as regras 

estabelecidas, cabe a ele comunicar a Coordenadora Cultural e suspender a sua 

vaga na atividade. 
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